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mADO DE MATO GBIml 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DEPUTAm OL.EC1MENES NUNES 

D.O. 19/12/73 
'i§t FlI. ( 

R~ LEI N2 3 432 DE 14 DE NOVEMBRO DE 1 973. 

GROSSO: 

Declara de utilidade pública o 
OINE CLUBE DE OAMPO GRANDE. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBú:IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pr~ 
mulgo nos termos § 22 do artigo 33 da Oonstituição do Estado, a 
seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica declarado de utilidade pública o 
CLUBE DE O.AKPO GRANDE. 

OINE 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Ouiabá 14 de novem 
bro de 1 973 • 
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